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“Institui no Calendário festivo do Município  de Carmo o evento: 'Encontro dos Motociclistas – Moto Rock de Carmo', e dá
outras Providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Carmo aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário festivo municipal o  “Encontro dos Motociclistas – Moto Rock de Carmo”, a ser comemorado no último final
de semana do mês de setembro de cada ano.

Art.  2º Este evento tem a finalidade de reunir motociclistas, triciclistas e admiradores de todo o Brasil como uma forma de homenagear todas as
pessoas que circulam de motocicletas e triciclos, e que respeitam os aspectos e as exigências da legislação de trânsito, estimulando e orientando
quanto ao uso correto dos veículos e os cuidados que os condutores devem ter no trânsito.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a promover o evento, a ser executado através de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




LEI MUNICIPAL Nº 2279, DE 02 DE JUNHO DE 2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LEIS

“DÁ NOME A ESPAÇO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CARMO – RJ”.

O Prefeito do Carmo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal do Carmo aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, denominar-se-á “Neilton Cunha Ribeiro”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




LEI MUNICIPAL Nº 2280, DE 02 DE JUNHO DE 2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LEIS
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"Regulamenta a cobrança de IPTU, Exercício 2022 e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

D E C R E T A:

            Art. 1º Foram fixadas as datas de pagamento de IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) no exercício de 2022.

            I - IPTU - Cota única com desconto de 10% (dez por cento), vencimento em 29/07/2021.

            II - IPTU - Pagamento parcelado em até 6 (seis) cotas com o valor mínimo de R$ 28,00 (vinte e oito reais) cada, em conformidade com as
datas de vencimentos abaixo indicadas:

            1º Cota ou cota única - 29/07/2022

            2º Cota - 31/08/2022

            3º Cota - 30/09/2022

            4º Cota - 31/10/2022

            5º Cota - 30/11/2022

            6º Cota - 30/12/2022

            Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas todas as disposições em contrário.

Carmo, 31 de Maio de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




DECRETO Nº 5943, DE 31 DE MAIO DE 2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - DECRETOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º –EXONERAR, MÔNICA FERREIRA MESSINA, mat. 2620 da Função Gratificada, símbolo FG I, da Guarda Municipal.                            

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 163/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º –EXONERAR, JOSÉ DAVID ASSUNÇÃO PEDREIRA, mat. 2924 da Função Gratificada, símbolo FG III, da Guarda Municipal.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 164/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º – EXONERAR, GABRIELA BARBIERE WERMELINGER, do cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-3, de CHEFE DOS SETORES DE
LIMPEZA PÚBLICA, FUNERÁRIO, PARQUES E JARDINS.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 165/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º – EXONERAR, a pedido, MARILUCE MACHADO BORGES, do cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-I, de COORDENADOR DO
CRAS.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 166/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º – EXONERAR,   MARIA AMÉLIA RIBEIRO ALALUNA,  do cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-II, de CHEFE DO SERVIÇO
MULTIDISCIPLINAR DE ATENÇÃO A INFÂNCIA E JUVENTUDE.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 167/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS

EDITAL Nº 0030/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados que se fará realizar na sala da Comissão
Permanente de Licitação, a realização do Pregão Presencial nº 0022/2022 SRP, Processo Administrativo Nº 000763/2022.

Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para
Fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para composição de lanches pedagógicos em reuniões que serão realizadas durante o ano letivo de
2022 na Rede Pública Municipal de Ensino, com fornecimento regular no período de 06 meses após a publicação da respectiva ARP, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo
II (Termo de Referência), partes integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 14/06/2022 ás 09:00 horas.

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ, (Setor de
Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 01/06/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO

PORTARIA Nº 079/2022

03 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES
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EDITAL Nº 0035/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Presidente da CPL, torna público aos interessados que se fará realizar na sala da Comissão
Permanente de Licitação, a realização da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2022, Processo Administrativo Nº 003486/2022,
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS,   no Município de Carmo-RJ, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Carmo-RJ, de acordo com as
condições e especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 20/06/2022 ás 09:00 horas.

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ, (Setor de
Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 01/06/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO

PORTARIA Nº 079/2022

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000189/2022

EDITAL Nº 0032/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Presidente/Pregoeiro, torna público aos interessados que se fará realizar através do Portal de
Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/, a realização do Pregão Eletrônico nº 0007/2022, Processo Administrativo Nº 000189/2022.

Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para
fornecimento de JOGOS EDUCATIVOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Carmo,
com fornecimento regular no período de 12 meses após a publicação da respectiva ARP, conforme solicitação Secretaria Municipal de Educação,
de acordo com as condições e especificações contidas no Anexo (Proposta e Preços) e Anexo (Termo de Referência), partes integrantes deste
Edital.

Data da Licitação: 21/06/2022

Horário: 09:00 horas.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 21/06/2022 às 08:00 (oito horas).

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 21/06/2022 às 08:01 (oito horas e um minuto).

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 21/06/2022 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 21/06/2022 às 09:00 (nove horas).

O interessado poderá retirar o Edital na Comissão Permanente de Licitação/Pregão da Prefeitura de Carmo, sito na Praça Princesa Isabel nº 15, 2º
piso, sala 1, Centro Administrativo, Centro- Carmo/RJ, no horário das 13:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados,
ou ainda retirá-lo através do site www.carmo.rj.gov.br e pelo Portal de Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/ .

Carmo-RJ, 01/06/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO

PORTARIA Nº 079/2022

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES
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A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Presidente/Pregoeiro, torna público aos interessados que se fará realizar através do Portal de
Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/, a realização do Pregão Eletrônico nº 0008/2022, Processo Administrativo Nº 000129/2022.

Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para
fornecimento de MOBILIÁRIOS E UTENSÍLIOS ESCOLARES, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Carmo, com fornecimento regular no período de 12 meses após a publicação da respectiva ARP, conforme solicitação Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações contidas no Anexo (Proposta e Preços) e Anexo (Termo de Referência),
partes integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 22/06/2022

Horário: 09:00 horas.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 22/06/2022 às 08:00 (oito horas).

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 22/06/2022 às 08:01 (oito horas e um minuto).

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 22/06/2022 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 22/06/2022 às 09:00 (nove horas).

O interessado poderá retirar o Edital na Comissão Permanente de Licitação/Pregão da Prefeitura de Carmo, sito na Praça Princesa Isabel nº 15, 2º
piso, sala 1, Centro Administrativo, Centro- Carmo/RJ, no horário das 13:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados,
ou ainda retirá-lo através do site www.carmo.rj.gov.br e pelo Portal de Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/ .

Carmo-RJ, 01/06/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO

PORTARIA Nº 079/2022

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES

Declaro dispensada a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para prestação de serviço de capacitação para a
equipe de Coordenação da Rede SUAS, com carga horária de 20 (vinte) horas, pelo prazo de 01/06/2022 a 10/08/2022, com a contratação da
empresa Carla Fellows 05720689729, no valor total de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais), sob a dotação orçamentária
nº1100.0812200102.091.3390.39.00.00/21.

Carmo, 31 de maio de 2022.

EDNA MAURA CARDOSO CYTRÂNGBULO VIEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


PORT. Nº 010/2021

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 0188/2022  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÕES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº008255/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0070/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: ATENDO DISTRIBUIDORA, ATACADISTA E SERVIÇOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$5.792,00 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO Nº096/2022 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

PRAZO: 31/07/2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº298/0700.1236500071.191-4490.52.00-19;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0226/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005135/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0036/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO E SUAS
RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: ARMAZEM SUPERMAC EIRELI ME;

VALOR: R$4.249,57 (QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA
ANEXA AO MEMORANDO Nº126A/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

PRAZO: ATÉ 30/06/2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº290/0700.1236100082.181-3390.30.00-00;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0249/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA;

VALOR: R$1.137,50 (HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA ANEXA AO
MEMORANDO Nº143/SME/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

PRAZO: ATÉ 15/08/2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº301/0700.1236500072.042-3390.30.00-60;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0275/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: WE COMERCIAL DO CARMO LTDA;

VALOR: R$658,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA ANEXA AO MEMORANDO Nº145/SME/2022
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

PRAZO: ATÉ 15/08/2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº301/0700.1236500072.042-3390.30.00-60;
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: ARMAZEM SUPERMAC EIRELI ME;

VALOR: R$3.705,75 (TRÊS MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA ANEXA AO
MEMORANDO Nº147/SME/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

PRAZO: ATÉ 15/08/2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº301/0700.1236500072.042-3390.30.00-60;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0287/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005135/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0036/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO E SUAS
RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: VOGAS MAGAZINE LTDA ME;

VALOR: R$538,75 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO
Nº050/2022 DA SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL.

PRAZO: IMEDIATO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº522/2300.0412200592.827-3390.30.00-04
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005135/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0036/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO E SUAS
RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: ARMAZEM SUPERMAC EIRELI ME;

VALOR: R$217,50 (DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO
Nº049/2022 DA SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL E MEMORANDO Nº101/2021 DO ÓRGÃO GERENCIADOR.

PRAZO: IMEDIATO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº522/2300.0412200592.827-3390.30.00-04

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 314/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

Processo: 02796/2022

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n.º 0019/2021                         

Assinada em 02/05/2022

Órgãos responsáveis pelo registro: Município de Carmo, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos.

Fornecedores: USIMEC DO CARMO Indústria, Comércio e Serviços Eireli- me - 31.590.680/0001-74

Objeto: Aditivo de até 25% do Registro de preços para contratação de empresa especializada objetivando a Contratação de Empresa
especializada para fornecimento de BOMBAS E SERVIÇOS DE BOMBAS, necessários para tratamento da água potável no setor de abastecimento
do Município de Carmo, com fornecimento regular no período de 12 meses no item de nº 33 - MANUTENÇÃO NAS BOMBAS SCHINEIDER MULTI
ESTÁGIOS 10 E 15CV.

Valor estimado anterior: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

Valor total estimado no presente aditivo: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais)

Valor total estimado: R$ 57.040,00 (cinquenta e sete mil e quarenta reais)

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir data original da ata.

Modalidade: Pregão Presencial 0019/2021

ELIELSON ARÃO DAMAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS


PORT. Nº 234/2021

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0019/2021  
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Instrumento – Contrato nº. 082/2022

Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Carmo e SAULO DE SOUZA MIRANDA

Objeto: Agente de Combate às Endemias– Lei nº 2221 de 23 de Novembro de 2021

Prazo: De 01 de Junho de 2022 a 31 de Maio de 2023

Data da Assinatura: 01 de Junho de 2022

Valor: R$ 2424,00 (Dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais)
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